
 
 
 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE  
PREGÃO PRESENCIAL N°17/2012  

 
O Presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e 

analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a 
decisão constante na Ata de julgamento em que a Pregoeira e equipe de apoio, nomeada 
pela Portaria n°63 de 20 de setembro de 2011, julgou vencedora as empresas: 
 
- DIVANSIR PENA RAIZER 
CNPJ: 81.050.528/0001-77 

DESCRIÇÃO 
Aquisição de: lote 01 - item 01 - 06 (seis) caixas com 5000 unidades cada, de copos 
descartáveis de 50 ml para café na cor branca; e item 02 - 12 (doze) caixas com 2500 
unidades cada, de copos descartáveis de 180 ml para água na cor branca, conforme 
especificações e demais disposições constantes no Edital. 
Valor total: R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais) 

 
- COMERCIAL DE BEBIDAS CENTRO OESTE LTDA 
CNPJ: 78.463.924/0001-11 

DESCRIÇÃO 
Aquisição de: lote 02 - item 01 - 250 (duzentos e cinquenta) galões de água mineral de 
20 litros cada; e item 02 - 400 (quatrocentas) caixas de água mineral, contendo cada 
caixa 48 copos de 300 ml, conforme especificações e demais disposições constantes no 
Edital. 
Valor total: R$ 8.325,00 (oito mil trezentos e vinte e cinco reais) 

 
ADJUDICAR os produtos às empresas acima, por apresentarem a proposta mais vantajosa 
à Administração. 
 

Telêmaco Borba, 16 de agosto de 2012. 
 

MARIO CESAR MARCONDES 
Presidente 

 

EXTRATOS CONTRATUAIS 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Telêmaco Borba 
Contrato nº. 44/2012 
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba 
Contratado: DIVANSIR PENA RAIZER 
Objeto: Compra e venda dos seguintes itens, conforme descrições e demais características 
delineadas no Pregão Presencial 17/2012: (Lote 01) Item 01 – 06 (seis) caixas com copos 
descartáveis, material plástico, não tóxico, resistente à temperatura de 100°C, capacidade de 
50 ml, aplicação: ideal para café e fabricado em conformidade com a NBR 14865/2002 – 
ABNT, cor branca, apresentação – caixa com 5.000 unidades, acondicionado em embalagem 
plástica, contendo 50 pacotes com 100 unidades cada; Item 02 – Copo descartável, material 
plástico, não tóxico, resistente à temperatura de 100°C, capacidade 180 ml, aplicação: ideal 
para água e fabricado em conformidade com a NBR 14865/2002 – ABNT, cor transparente, 
apresentação – caixa com 2.500 unidades, acondicionado em embalagem plástica, contendo 
25 pacotes com 100 unidades cada. 
Valor Total: R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais) 
Data: 16/08/2012
Contrato nº. 45/2012 
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba 
Contratado: COMERCIAL DE BEBIDAS CENTRO OESTE LTDA 
Objeto: Compra e venda dos seguintes itens, conforme descrições e demais características 
delineadas no Pregão Presencial 17/2012: (Lote 02) Item 01 – 250 (duzentos e cinquenta) 
galões de água mineral, cada um com 20 (vinte) litros de água mineral; Item 02 – 400 
(quatrocentas) caixas de água mineral, cada uma contendo 48 (quarenta e oito) copos de 300 
(trezentos) ml. 
Valor Total: R$ 8.325,00 (oito mil trezentos e vinte e cinco reais) 
Data: 16/08/2012 
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RESOLUÇÃO Nº 21/2012
SÚMULA: Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira 

do Sistema Único de Assistência Social – SUAS ano 2011, referente ao exercício 2011 
e o repasse de verba do Ministério de Desenvolvimento Social para Fundo Municipal de 
Assistência Social para co-financiamento de ações de Proteção Social Básica e Proteção 
Social Especial de Média Complexidade, e Aprovar a reprogramação dos saldos de recursos 
contidos na conta, do co-financiamento do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
para o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, para execução de serviços sócio-
assistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média Complexidade 
em 2012.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando as orientações sobre a reprogramação 
dos saldos de recursos do co-financiamento federal para os serviços sócio-assistenciais 
com base no disposto na Portaria nº 459, de 09 de setembro de 2005, que dispõe sobre 
a reprogramação dos saldos dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional 
de Assistência Social aos fundos estaduais, municipais e do Distrito Federal que deverá 
observar as seguintes condições: - Só caberá reprogramação dos saldos, se o órgão gestor 
tiver assegurado à população, durante o exercício de 2011, os serviços sócio-assistenciais 
co-financiados, correspondentes a cada piso de proteção, sem solução de continuidade; e 
considerando as deliberações de plenária realizada em 15 de agosto de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS ano 2011, referente ao exercício 2011,  e o repasse de 
verba do Ministério de Desenvolvimento Social para Fundo Municipal de Assistência Social 
para co-financiamento de ações de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial 
de Média Complexidade, e Aprovar a reprogramação dos saldos de recursos contidos na 
conta, do co-financiamento do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS para o Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS, para execução de serviços sócio-assistenciais de 
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média Complexidade em 2012.

Art. 2º Aprovar repasse de verba do Ministério de Desenvolvimento Social para Fundo 
Municipal de Assistência Social e este por sua vez para a conta da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais, para co-financiamento de ações de Proteção Social Especial de 
Média Complexidade.

Telêmaco Borba, 15 de agosto de 2012.

ANDRÉIA CRISTINA BELINOVSKI
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

RESOLUÇÃO Nº 22/2012
SÚMULA: Aprovar o Plano de Ação para co-financiamento do Governo Federal – Sistema 

Único de Assistência Social ano 2012, apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Telêmaco Borba - PR

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária 
realizada em 15 de agosto de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação para co-financiamento do Governo Federal – Sistema 

Único de Assistência Social ano 2012, apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Telêmaco Borba - PR

Telêmaco Borba, 15 de agosto de 2012.

ANDRÉIA CRISTINA BELINOVSKI
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 15/2012
OBJETO: Contratação de serviços de agência de turismo para aquisição de quatro 

passagens aéreas para o trajeto Curitiba/Brasília/Curitiba.
CONTRATADA: PLANA VIAGENS E TURISMO LTDA ME
CNPJ: 13.285.539/0001-86
VALOR: R$ 2.767,80 (dois mil setecentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos)
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias após a entrega da nota fiscal e certidões 

negativas.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.33.01.00 – Passagens Para o País.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II 

do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer 
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 16 de agosto 
de 2012.

  MARIO CESAR MARCONDES                               APARECIDO FERRAZ
               Presidente          Secretário de Administração

EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo
Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contrato nº. 43/2012
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: PLANA VIAGENS E TURISMO LTDA ME
Objeto: Contratação de serviços de Agência de Turismo, para aquisição de passagens 

aéreas para 04 (quatro) servidores do Legislativo, sendo: Fabiano de Almeida, Elias Batista 
da Silva, Lizandra Aparecida de Souza e Ligia Souza Matheus Betim, saindo de Curitiba-Pr 
dia 19/08/2012, com destino a Brasília-DF, com previsão de retorno dia 23/08/2012, para 
participar do V Encontro Nacional do GITEC, conforme demais especificações de valores 
descritas no Processo de Dispensa 15/2012.

Valor: R$ 2.767,80 (dois mil setecentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos)
Data: 16/08/2012
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D E C R E T O N.º 1 9 1 6 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de 
novembro de 1993 e alterações,

Considerando, o contido nos Autos do Processo Administrativo 37557-2/05 o qual informa 
a necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.054, de 22 de agosto de 2006.

R E S O L V E
 Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.054, de 22 de agosto de 2006, 

o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao Servidor JOÃO LOPES 

DE SOUZA, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Motorista 
de Carros Pesados, na Seção de Transporte e Manutenção Preventiva, da Divisão de 
Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, com 
proventos proporcionais de R$ 232,18 (duzentos e trinta e dois reais e dezoito centavos), 
assegurado o recebimento do Salário Mínimo Federal, calculados com base no tempo de 
contribuição de 09 (nove) anos, 04 (quatro) meses e 20 (vinte) dias, tendo por fundamento 
no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, cumulada com o artigo 6º A da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, alterada pela Emenda Constitucional n.º 
70/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 30/05.”

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,08 de agosto 
de 2012.

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 9 1 5 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de 
novembro de 1993 e alterações,

Considerando, o contido nos Autos do Processo Administrativo 8805-1/07 o qual informa 
a necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.398, de 24 de janeiro de 2007.

R E S O L V E
 Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.398, de 24 de janeiro de 2007, 

o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao Servidor IRSSO LEONEL 

DE OLIVEIRA, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Vigia, na 
Seção de Vigilância Patrimonial, da Divisão de Administração, da Secretaria Municipal de 
Administração, com proventos proporcionais de R$ 393,91 (trezentos e noventa e três reais 
e noventa e um centavos), assegurado o recebimento do Salário Mínimo Federal, calculados 
com base no tempo de contribuição de 19 (dezenoves) anos, 07 (sete) meses e 26 (vinte e 
seis) dias, tendo por fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, cumulada 
com o artigo 6º A da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, alterada pela 
Emenda Constitucional n.º 70/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo 
FUNPREV N.º 298/06.”

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de agosto 
de 2012.

D E C R E T O N.º 1 9 1 5 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de 
novembro de 1993 e alterações,

Considerando, o contido nos Autos do Processo Administrativo 707-5/05 o qual informa a 
necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 11.503, de 12 de novembro de 2004.

R E S O L V E
 Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 11.503, de 12 de novembro de 

2004, o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao Servidor LAIR PINHEIRO 

DE SOUZA, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Vigia, lotado 
na Seção de Vigilância Patrimonial, da Divisão de Administração, da Secretaria Municipal de 
Administração, com proventos proporcionais de R$ 593,40 (quinhentos e noventa e três reais 
e quarenta centavos), assegurado o recebimento do Salário Mínimo Federal, calculados com 
base no tempo de contribuição de 14 (quatorze) anos, 09 (nove) meses e 27 (vinte e sete) 
dias, tendo por fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, cumulada com 
o artigo 6º A da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, alterada pela 
Emenda Constitucional n.º 70/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo 
FUNPREV N.º 029/04”.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de agosto 
de 2012.

D E C R E T O N.º 1 9 1 5 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de 
novembro de 1993 e alterações,

Considerando, o contido nos Autos do Processo Administrativo 34239-/03 o qual informa 
a necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 10.643, de 23 de maio de 2003.

R E S O L V E
 Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 10.643, de 23 de maio de 2003, 

o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao Servidor ADIVAR NILO 

DUTRA, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Pedreiro, lotado 
na Seção de Edificações, da Divisão de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, com proventos proporcionais de R$ 129,71 (cento e vinte e nove reais e setenta e 
nove centavos), assegurado o recebimento do Salário Mínimo Federal, tendo por fundamento 
no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, cumulada com o artigo 6º A da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, alterada pela Emenda Constitucional n.º 
70/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 114/02”.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de agosto 
de 2012.

D E C R E T O N.º 1 9 1 5 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de 
novembro de 1993 e alterações,

Considerando, o contido nos Autos do Processo Administrativo 10823-3/06 o qual informa 
a necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.445, de 05 de fevereiro de 2007.

R E S O L V E
 Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.445, de 05 de fevereiro de 

2007, o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a ServidoraNILZA PEREIRA 

DE FREITAS, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominadoProfessor 
Classe I, lotada na Escola Municipal Castro Alves, da Divisão de Administração do Ensino, da 
Secretaria Municipal de Educação, com proventos proporcionais de R$ 939,12 (novecentos 
e trinta e nove reais e dozecentavos), calculados com base no tempo de contribuição de 12 
(doze) anos, 03 (três) meses e 19 (dezenove) dias, tendo por fundamento no Art. 40, § 1º, 
inciso I, da Constituição Federal, cumulada com o artigo 6º A da Emenda Constitucional n.º 
41, de 19 de dezembro de 2003, alterada pela Emenda Constitucional n.º 70/12, conforme 
consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 020/05”.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,08 de agosto 
de 2012.

D E C R E T O N.º 1 9 1 4 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de 
novembro de 1993 e alterações,

Considerando, o contido nos Autos do Processo Administrativo 8813-2/07 o qual informa 
a necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.397, de 24 de janeiro de 2007.

R E S O L V E
 Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.397, de 24 de janeiro de 2007, 

o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao Servidor ANTÔNIO 

ONISZKI, ocupante do cargo de Vigia, na Seção de Administração do Terminal Rodoviário, 
da Divisão de Administração, da Secretaria Municipal de Administração, com proventos 
proporcionais de R$ 385,06 (trezentos e oitenta e cinco reais e seis centavos), assegurado 
o recebimento do Salário Mínimo Federal, calculados com base no tempo de contribuição de 
19 (dezenove) anos, 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias, tendo por fundamento no Art. 40, § 
1º, inciso I, da Constituição Federal, cumulada com o artigo 6º A da Emenda Constitucional 
n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, alterada pela Emenda Constitucional n.º 70/12, conforme 
consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 282/06”.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de agosto 
de 2012.

D E C R E T O N.º 1 9 1 4 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de 

novembro de 1993 e alterações,
Considerando, o contido nos Autos do Processo Administrativo 1943-7/08 o qual informa a necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 14.301, de 20 de dezembro de 2007.
R E S O L V E
 Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 14.301, de 20 de dezembro de 2007, o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao ServidorIRAN ALVES BORGES, ocupante do cargo de Vigia, na Seção de Vigilância Patrimonial, da Divisão de Administração, 

da Secretaria Municipal de Administração, com proventos proporcionais de R$ 603,83 (seiscentos e três reais e oitenta e três centavos), assegurado o recebimento do Salário Mínimo Federal, 
calculados com base no tempo de contribuição de 26 (vinte e seis) anos, 09 (nove) meses e 11 (onze) dias, tendo por fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, cumulada 
com o artigo 6º A da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, alterada pela Emenda Constitucional n.º 70/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo 
FUNPREV N.º 136/07”.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,08 de agosto de 2012.

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal



PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
Pregão Presencial N.º 109/2012 

PROTOCOLO Nº 9516/2012 

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o 
contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante 
da Ata de julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo  Decreto 
nº 18375 de 10/11/2011 julgou vencedora a Empresa:  
Fornecedor:    
LEANDRO CASSIO VEDAN – ME      CNPJ: 16.105.155/0001-22 
Lote Item Produto Marca Unidade Quant. Preço Preço total 

1 1 Diaria em apartamento.  
Standart, com cama de casal, 
TV, frigobar, telefone, internet, 
café da manhã, ar 
condicionado, banheiro 
exclusivo, estacionamento. 

 UN 150,00 91,79 13.768,50 

1 2 Diaria em apartamento.  
Single, com cama de solteiro, 
TV, frigobar, telefone, internet, 
café da manhã, ar 
condicionado, banheiro 
exclusivo, estacionamento.. 

 UN 300,00 82,38 24.714,00 

1 3 Diaria em apartamento.  
Duplo, com 2 camas de 
solteiro, TV, frigobar, telefone, 
internet, café da manhã, ar 
condicionado, banheiro 
exclusivo, estacionamento.. 

 UN 300,00 131,23 39.369,00 

TOTAL 77.851,50 
V A L O R   T O T A L :  R$  77.851,50 
 
E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à 
Administração Pública. 

Telêmaco Borba, 13 de agosto de 2012. 

EROS DANILO ARAUJO 
Prefeito  

EXTRATO CONTRATUAL 

Contrato N.º 3° TA AO CONTRATO N° 063/2011 
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA 
Contratado CHAMMAS CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
Valor  R$ 15.834,41 
Prazo PRORROGA-SE O PRAZO DE EXECUÇÃO PARA 13 MESES
Dotação 12.001.10.301.1001.1014.4490.5100 

Contrato N.º 105/2012 
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA 
Contratado CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DOS CAMPOS GERAIS - CIMSAUDE 
Objeto OTIMIZAÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS NA AREA DE SAUDE 
Valor  R$ 425.250,00 
Prazo ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2012 
Dotação 12.001.10.301.1001.2110.3371.4100 E 12.001.10.301.1001.2110.3372.3600. 

Contrato N.º 107/2012 
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA 
Contratado RUTH TABORDA DE ARAUJO – ME 
Objeto PERFURAÇÃO  DE FOSSA SEPTICA TIPO SUMIDOURO NA ESCOLA MUNICIPAL SANTOS DUMONT 
Valor  R$ 7.581,32 
Prazo EXECUÇÃO  (VINTE) DIAS  E VIGENCIA (SESSENTA ) DIAS 
Dotação 11.004.12.361.12012-081.3390.3900 
  

Contrato N.º 106/2012 
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA 
Contratado FOR ALL COM. DIST. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 
Valor  R$ 2.293,48 
Prazo ENTREGA (CINCO) DIAS , VIGENCIA (TRINTA) DIAS
Dotação 13.004.08.244.0802.2141.3390.3200 

Contrato N.º 104/2012 
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA 
Contratado SEBASTIAO DE SENE 
Objeto LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE TREINAMENTO EM 

GINASTICA ARTISTICA E ESCOLA DE TALENTOS  
Valor  R$ 2.800,00 (MENSAL) VALOR GLOBAL R$ 33.600,00 
Prazo 12 (DOZE) MESES 
Dotação 10.001.27.122.2701.2062.3390.3600 E 11.002.12.122.1201.2077.3390.3600 

Contrato N.º 092/2012 
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA 
Contratado SEBRAE – SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO  PARANA 
Objeto REALIZAÇÃO DE CURSO “PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO COM COSTUREIRAS” 
Valor  R$ 4.955,00  
Prazo EXECUÇÃO ( A PARTIR DE 06/08/2012 COM TERMINO ATÉ  DIA 30/11/2012) VIGENCIA (ATÉ 31/12/2012 
Dotação 09.002.22.661.22012-053.3390.3900 

Contrato N.º 091/2012 
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA 
Contratado SENAI – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
Objeto REALIZAÇÃO DE CURSOS NO RAMO DO SETOR TÊXTIL  E VESTUÁRIO  
Valor  R$ 59.426,00 
Prazo EXECUÇÃO (DE 20/08/2012 A 30/11/2012) E VIGENCIA  (ATÉ 31/12/2012) 
Dotação 09.002.22.661.22012-056.3390.3900 

Contrato N.º XXX 
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA 
Contratado COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 
Objeto FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA DESTINADO A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 
Prazo VIGENCIA (CINCO ANOS) A PARTIR DE 01/03/2012 
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D E C R E T O N.º 1 9 1 4 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de 
novembro de 1993 e alterações,

Considerando, o contido nos Autos do Processo Administrativo 43056-5/05 o qual informa 
a necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.040, de 21 de agosto de 2006.

R E S O L V E
 Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.040, de 21 de agosto de 2006, 

o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a Servidora SILVINA 

MARLENE BORGES MATIAS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, 
na Seção de Assistência à Maternidade e Infância, da Divisão de Promoção Humana, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, com proventos proporcionais de R$ 578,84 
(quinhentos e setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), assegurado o recebimento 
do Salário Mínimo Federal, calculados com base no tempo de contribuição de 22 (vinte 
e dois) anos e 25 (vinte e cinco) dias, tendo por fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da 
Constituição Federal, cumulada com o artigo 6º A da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 
de dezembro de 2003, alterada pela Emenda Constitucional n.º 70/12, conforme consta nos 
Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 57/04”.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,08 de agosto 
de 2012.

D E C R E T O N.º 1 9 1 4 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de 
novembro de 1993 e alterações,

Considerando, o contido nos Autos do Processo Administrativo 37558-0/05 o qual informa 
a necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.023, de 14 de agosto de 2006.

R E S O L V E
 Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.023, de 14 de agosto de 2006, 

o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a Servidora TEREZINHA DAS 

GRAÇAS SCHROEDER, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado 
Auxiliar de Enfermagem, lotada na Seção de Atendimento Médico e Odontológico, da 
Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, com proventos proporcionais 
de R$ 388,68 (trezentos e oitenta e oito reais e sessenta e oito centavos), assegurado o 
recebimento do Salário Mínimo Federal, calculados com base no tempo de contribuição de 
15 (quinze) anos, 08 (oito) meses e 13 (treze) dias, tendo por fundamento no Art. 40, § 1º, 
inciso I, da Constituição Federal, cumulada com o artigo 6º A da Emenda Constitucional n.º 
41, de 19 de dezembro de 2003, alterada pela Emenda Constitucional n.º 70/12, conforme 
consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 061/05”.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de 
agosto de 2012.

D E C R E T O N.º 1 9 1 4 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de 
novembro de 1993 e alterações,

Considerando, o contido nos Autos do Processo Administrativo 43055-7/05 o qual informa 
a necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.022, de 14 de agosto de 2006.

R E S O L V E
 Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 12.428, de 02 de dezembro de 

2005, o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao Servidor WALDELINO 

PEDROSO, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar 
de Serviços Gerais - Masculino, lotado na Seção de Serviços Auxiliares, da Divisão de 
Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, com 
proventos proporcionais de R$ 456,99 (quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa e 
nove centavos), assegurado o recebimento do Salário Mínimo Federal, calculados com base 
no tempo de contribuição de 23 (vinte e três) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) 
dias, tendo por fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, cumulada com 
o artigo 6º A da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, alterada pela 
Emenda Constitucional n.º 70/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo 
FUNPREV N.º 062/04”.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de 
agosto de 2012.

P O R T A R I A   N.º  2 5 5 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 
1.341, de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E 
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor de R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais), a JULIMAR NEVES CARNEIRO, ocupante do cargo de Chefe de 
Divisão Tributária, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica    R$        380,00
Total:                  R$  380,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de 

agosto de 2012.
                    Roberto Stock                                     Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças                                    Prefeito Municipal
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P O R T A R I A   N.º  2 5 5 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 
1.341, de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E 
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor de R$ 1.000,00 

(milreais), a CLAUDICEIA ROSA NIEVOLA,ocupante do cargo de Chefe de Divisão de 
Administração do Ensino, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.30.00.00  Material de Consumo                                      R$        500,00
33.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica    R$        500,00
Total:                             R$   1.000,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de 

agosto de 2012.

P O R T A R I A  N.º2 5 5 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições, em conformidade ao disposto no § 19 do art. 40 da Constituição Federal, com 
redação dada na Emenda Constitucional nº 41/2003,

R E S O L V E
Art. 1º Conceder Abono de Permanência, por possuir 37 (trinta e sete) anos, 3 (três) meses 

e 18 (dezoito) dias de contribuição, assim como possuir 57 anos de idade, e não estar 
aposentada,aservidoraFÁTIMA APARECIDA LIMA ALVES, matrícula n.º2.885, servidora 
ocupante do cargoAuxiliar Administrativo, lotada na Seção de Coordenação Comunitária, 
na Divisão de Administração e Programação, na Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 12459/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13de agosto 
de 2012.

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal
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P O R T A R I A N.º 2 5 5 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições,
R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR, os servidores públicos municipais abaixo relacionados a assinar o 

Termo de Compromisso de Estágio Supervisionado, a partir desta data, conforme segue:
• Álvaro Queiroz
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
• Gilberto Stremel
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação
• Arnaldo José Romão
Procuradoria Geral do Município
• Celso Elli Burakovski
Controladoria Geral do Município
• João Ivanir de Morais
Secretaria Municipal de Educação
• Idever Terezinha Lacerda
Secretaria Geral do Gabinete
• Irineu Gobo Filho
Secretaria Municipal de Administração
• Izomar de Oliveira Pucci
Secretaria Municipal de Trabalho e Indústria Convencional
• Maicon Roger Lima
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Habitação e Meio Ambiente
• Ricardo Arcanjo
Secretaria Municipal de Saúde
• Rita Mara de Paula Araújo
Secretaria Municipal de Assistência Social
• Roberto Stock
Secretaria Municipal de Finanças
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,10 agosto 

de 2012.

P O R T A R I A  N.º2 5 5 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições,
R E S O L V E
Art. 1ºINSTITUIR, a Comissão de Gestão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 

do Magistério Público Municipal de Telêmaco Borba, bem como nomear os membros para 
compor a referida comissão, conforme segue:

Representantes do Executivo Municipal
Titular: João Ivanir de Morais
Suplente: Edina de Jesus Guimarães de Oliveira
Titular: Karine Isabelle Benck
Suplente: Michelli Lopes Carvalho
Titular: Irineu Gobo Filho
Suplente: Alexandre Medeiro dos Santos
Representantes da APP Sindicato
Titular: Marlon Cristiano Alves
Suplente: LissandraSchoemberger Lima
Titular: Janaína Fátima de Oliveira
Suplente: Jussara Aparecida Santos
Titular: Edna Ferreira da Silva
Suplente: Deovane Ribas de Moura
Titular: Izabel Cristina Rodrigues Martins
Suplente: Elma GianeAssueiro Carneiro
Art. 2ºRevogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,10 de 

agosto de 2012.

D E C R E T O N.º 1 9 1 8 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por quinquênio de exercício, ao servidor 

FERNANDO GABRIEL DE OLIVEIRA, matrícula n.º 8.285, servidor ocupante do cargo 
do quadro de provimento efetivo denominado ENGENHEIRO CIVIL, ocupando ainda o 
cargo do quadro de provimento em comissão denominado ASSESSOR TÉCNICO DE 
FINANÇAS E LEGISLAÇÃO, lotado no Gabinete do Prefeito, no período de 15 de agosto 
de 2012 a 14 de novembro de 2012, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção 
XIII, Artigo 149 e 150, da Lei Municipal 1883/12, conforme consta nos Autos de Processo 
Administrativo N.º 2217/2012.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de 

agosto de 2012.

D E C R E T O N.º 1 9 1 9 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por quinquênio de exercício, a servidora MARIA 

APARECIDA FERREIRA DE SOUZA, matrícula n.º 8.708, servidora ocupante do cargo 
do quadro de provimento efetivo denominado COZINHEIRO, lotada na Escola Municipal 
D. Fabiano Braga Cortes, Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal de 
Educação,no período de 03 de setembro de 2012 a 02 de dezembro de 2012, de acordo 
com o que dispõe o Capítulo IV, Seção XIII, Artigo 149 e 150, da Lei Municipal 1883/12, 
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 2217/2012.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de 

agosto de 2012.

D E C R E T O N.º  1 9 1 9 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA a servidora abaixo relacionada:
I–SULEYMARA DE MOURA SOURACE, matrícula 7.535, ocupante do cargo do quadro 

de provimento efetivo denominado INSPETOR DE VIGILÂNCIA E SAÚDE, lotada na 
Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, concedendo Função 
Gratificada símbolo FG-16 denominada ENCARREGADO DE SERVIÇO I, atuando neste 
encargo na mesma lotação supracitada, a partir de 01/08/2012.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de 

agosto de 2012.

D E C R E T O N.º 1 9 1 8 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, 
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores abaixo relacionados:
I – RUTH BAHENA, para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-05 

denominadoASSISTENTE EXECUTIVO I, no Gabinete do Prefeito, a partir de 14/08/2012. 
Ficando em consequência vago o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo 
CC-06 denominado ASSISTENTE EXECUTIVO II, no Gabinete da Secretaria Municipal 
de Finanças. 

II – RIVALDO REZENDE FIGUEIRA, para o cargo do quadro de provimento em 
comissão símbolo CC-06 denominadoASSISTENTE EXECUTIVO II, no Gabinete da 
Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 14/08/2012. Ficando em consequência vago 
o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-07 denominado CHEFE DA 
SEÇÃO DE COMPRAS, na Divisão de Material e Patrimônio, no Gabinete da Secretaria 
Municipal de Administração. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de 

agosto de 2012.

                    Roberto Stock                                     Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças                                    Prefeito Municipal
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D E C R E T O N.º 1 9 1 8 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º REVOGAR na íntegra o contido no Decreto Municipal nº 19.024, de 06 de julho 

de 2012, referente a concessão de  Licença para concorrer a cargo eletivo da servidora 
Jussara Pereira da Costa, matrícula n.º 9.545, ocupante do cargo do quadro de provimento 
efetivo denominado Cozinheiro, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de 

agosto de 2012.

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal
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              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 9 1 8 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, 
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR a Função Gratificada, dos servidores abaixo relacionados:
I – MARLISE MARCONDES LOPES, ocupante do cargo do quadro de provimento 

efetivo denominado TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIO – ÁREA DE ATUAÇÃO 
ENFERMAGEM, na Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, cancelar 
a Função Gratificada símbolo FG-16 denominada Encarregado de Serviço I, na mesma 
lotação supracitada, a partir de 13/08/2012.

II – WILLIAN DE JESUS MELO, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo 
denominado AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, na Divisão de Saúde Pública, da Secretaria 
Municipal de Saúde, cancelar a Função Gratificada símbolo FG-19 denominada 
Encarregado de Serviço II, na mesma lotação supracitada, a partir de 13/08/2012. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de 

agosto de 2012.

D E C R E T O  N.º 1 9 1 8 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, 
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a partir de 14 de agosto de 2012, a servidora SANDRA MÁRCIA 

OCANHA, matrícula n.º 21.518, do cargo do quadro de provimento em comissão símbolo 
CC-08 denominado ASSISTENTE I, no Gabinete da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de 

agosto de 2012.

D E C R E T O N.º  1 9 1 8 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º RETIFICAR, o Decreto Municipal nº 19.140 de 08 de agosto de 2012, conforme 

abaixo:
De:
Art. 1º EXONERAR a partir de 07 de agosto de 2012, a servidora FLÁVIA MARCELA 

CASTELUCIO LAGOS, matrícula n.º 21.321, do cargo em comissão símbolo CC-
11denominadoASSISTENTE III, no Gabinete da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes 
e Recreação.

Para:
Art. 1º EXONERAR a partir de 08 de agosto de 2012, a servidora FLÁVIA MARCELA 

CASTELUCIO LAGOS, matrícula n.º 21.321, do cargo em comissão símbolo CC-
11denominadoASSISTENTE III, no Gabinete da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes 
e Recreação.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de 

agosto de 2012.

D E C R E T O N.º 1 9 1 8 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especialpor quinquênio de exercício, a servidora DORLY 

LUCIO DE ALMEIDA VAZ, matrícula n.º 8.246, servidora ocupante do cargo do quadro 
de provimento efetivo denominado AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Escola 
Municipal Regente Feijó, na Secretaria Municipal de Educação,no período de 13 de agosto 
de 2012 a 12 de novembro de 2012, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção 
XIII, Artigo 149 e 150, da Lei Municipal 1883/12, conforme consta nos Autos de Processo 
Administrativo N.º 12358/2012.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de 

agosto de 2012.

D E C R E T O N.º 1 9 1 8 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
 Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ROSELI DA SILVA, matrícula nº 

7.860, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar de Saúde, 
lotada na Seção de Atendimento Médico Odontológico, da Divisão de Saúde Pública, na 
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 14 de julho de 2012 a 12 de agosto de 2012, 
por motivo de doença em pessoa da família, de acordo com o que dispõe o Capitulo IV, 
Seção VII, Art. 143, da Lei Municipal n.º 1883/12, conforme consta nos Autos de Processo 
Administrativo n.º 12560/2012.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de 

agosto de 2012.

D E C R E T O N.º 1 9 1 7 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor CARLOS JOSÉ DA LUZ, matrícula n.º 8.505, 

ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Motorista Carros Pesados, 
lotadono Gabinete daSecretaria Municipal de Assistência Social, no período de 09 de julho 
de 2012 a 23 de julho de 2012, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com 
o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigos 128 a 131, da Lei Municipal N.º 1.883/2012, 
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 11691/2012.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento da servidora, o Fundo 
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar 
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial. 

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,10 de 

agosto de 2012.

D E C R E T O N.º 1 9 1 7 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora IRACEMA RODRIGUES DOS SANTOS, 

matrícula n.º 8.556, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada na Seção de Jogos Comunitários, da Divisão de Esportes, na 
Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Recreação, no período de 17 de julho de 2012 
a 31 de julho de 2012, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que 
dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigos 128 a 131, da Lei Municipal N.º 1.883/2012, conforme 
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 12495/2012.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento da servidora, o Fundo 
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar 
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial. 

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,10 de 

agosto de 2012.

D E C R E T O N.º 1 9 1 6 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de 
novembro de 1993 e alterações,

Considerando, o contido nos Autos do Processo Administrativo 6278-9/05 o qual informa 
a necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 12.318, de 10 de outubro de 
2005.

R E S O L V E
 Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 12.318, de 10 de outubro de 

2005, o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao ServidorCELSO DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominadoAuxiliar de 
Jardineiro, lotado na Divisão de Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, com proventos proporcionais de R$ 571,71 (quinhentos e setenta e 
um reais e setenta e um centavos), assegurado o recebimento do Salário Mínimo Federal, 
tendo por fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, cumulada com o 
artigo 6º A da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, alterada pela 
Emenda Constitucional n.º 70/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo 
FUNPREV N.º 092/04”.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,08 de 
agosto de 2012.



PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
Pregão  Eletrônico N.º 106/2012 

PROTOCOLO Nº 9521/2012 

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o 
contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante 
da Ata de julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo  Decreto 
nº 18375 de 10/11/2011 julgou vencedora a Empresa:
Fornecedor:    
COMERCIAL CIRURGICA BRAMED LTDA      CNPJ: 11.589.865/0001-51 
Lote Item Produto Marca Unidade Quant. Preço Preço total 

1 1 Adipômetro com as seguintes 
especificações mínimas: 
Terminais móveis que se 
adaptam à dobra cutânea 
Interpolação;Escala de 
0-60mm;Resolução de 1mm; 
Mola com pressão constante de 
10 g/mm², em qualquer abertura 
do compasso, 
Tabelas de conversão para 
gordura;Afere taxa de massa 
muscular; Afere massa óssea;  
Indica referência de ingestão 
calórica; 
Referência de peso ideal; 
Visor LCD grande; 
Memória para 04 usuários. 
O produto deve acompanhar fita 
métrica;Caneta dermográfica; 
Maleta exclusiva para 
conservação e transporte; 
Alimentação a bateria de pilhas 
AAA.

PRIME MED UN 2,00 1.600,00 3.200,00 

TOTAL 3.200,00 
ITENS DESERTOS: 02, 03 e 04. 

                                                                

V A L O R   T O T A L :   R$ 3.200,00 

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à 
Administração Pública. 

Telêmaco Borba, 09 de agosto de 2012. 

                                            EROS DANILO ARAUJO 
Prefeito  

  

D E C R E T O   N.º  1 9 1 8 7 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas, 
R E S O L V E 
Art. 1º CANCELAR a extensão de jornada de trabalho, concedida de acordo com 
o Capítulo VIII, Seção I, Art. 37 e 39 da Lei Municipal n.º 1866 de 08 de março 
de 2012, remunerada de acordo com o Nível/Classe de Enquadramento 
Individual constante no Anexo III da Lei Municipal n.º 1882 de 05 de abril de 
2012,conforme abaixo especificado: 
Cancelamento da extensão de Jornada para 40 horas semanais: 
 

Nº NOME MATR LOTAÇÃO CANCELAMENTO 
01 Roseli de Oliveira Kahl 9553 Esc. Mun. São Silvestre 13/08/2012

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de 
agosto de 2012. 
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D E C R E T O N.º 1 9 1 7 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ELIETE RODRIGUES SANTIAGO, matrícula 

n.º 9.126, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Agente 
Comunitário de Saúde, lotada no PSF – Área II, no Programa Agente Comunitário de 
Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 16 de julho de 2012 a 30 de 
julho de 2012, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o 
Capítulo IV, Seção II, Artigos 128 a 131, da Lei Municipal N.º 1.883/2012, conforme consta 
nos Autos de Processo Administrativo N.º 12353/2012.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento da servidora, o Fundo 
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar 
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial. 

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,10 de 

agosto de 2012.

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 9 1 7 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor REGINALDO PALHANO, matrícula n.º 7.417, 

ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar de Obras e 
Serviços Públicos, lotadona Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços Públicos, 
na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 04 de julho de 2012 
a 18 de julho de 2012, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que 
dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigos 128 a 131, da Lei Municipal N.º 1.883/2012, conforme 
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 11888/2012.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento da servidora, o Fundo 
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar 
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial. 

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,10 de 

agosto de 2012.

D E C R E T O N.º 1 9 1 6 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de 
novembro de 1993 e alterações,

Considerando, o contido nos Autos do Processo Administrativo 43053-0/05 o qual informa 
a necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.002, de 01 de agosto de 2006.

R E S O L V E
 Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.002, de 01 de agosto de 

2006, o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao Servidor IZANDRE PUPO 

DE GOUVEIA, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar de 
Serviços Gerais - Masculino, na Divisão de Urbanismo, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos, com proventos proporcionais de R$ 148,96 (cento e quarenta e oito 
reais e noventa e seis centavos), assegurado o recebimento do Salário Mínimo Federal, 
calculados com base no tempo de contribuição de 8 (oito) anos, 09 (nove) meses e 17 
(dezessete) dias, tendo por fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, 
cumulada com o artigo 6º A da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, 
alterada pela Emenda Constitucional n.º 70/12, conforme consta nos Autos de Processo 
Administrativo FUNPREV N.º 17/05.”

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,08 de 
agosto de 2012.

D E C R E T O N.º 1 9 1 6 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 
de novembro de 1993 e alterações,

Considerando, o contido nos Autos do Processo Administrativo 5444-1/05 o qual informa 
a necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 11.583, de 03 de janeiro de 
2005.

R E S O L V E
 Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 11.583, de 03 de janeiro de 

2005, o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao Servidor DELBOS 

BATISTA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado 
Vigia, na Escola Municipal Castro Alves, da Divisão de Administração do Ensino, da 
Secretaria Municipal de Educação, com proventos proporcionais de R$ 241,99 (duzentos 
e quarenta e um reais e noventa e nove centavos), assegurado o recebimento do Salário 
Mínimo Federal, calculados com base no tempo de contribuição de 14 (quatorze) anos, 
03 (três) meses e 10 (dez) dias, tendo por fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da 
Constituição Federal, cumulada com o artigo 6º A da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 
de dezembro de 2003, alterada pela Emenda Constitucional n.º 70/12, conforme consta 
nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 073/04.”

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,08 de 
agosto de 2012.

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 9 1 4 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de 
novembro de 1993 e alterações,

Considerando, o contido nos Autos do Processo Administrativo 3168-3/06 o qual informa a 
necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 12.428, de 02 de dezembro de 2005.

R E S O L V E
 Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 12.428, de 02 de dezembro de 

2005, o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao Servidor DIRCEU 

CORREA, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Vigia, lotado na 
Seção de Vigilância Patrimonial, da Divisão de Administração, da Secretaria Municipal de 
Administração, com proventos proporcionais de R$ 307,72 (trezentos e sete reais e setenta 
e dois centavos), assegurado o recebimento do Salário Mínimo Federal, calculados com 
base no tempo de contribuição de 18 (dezoito) anos, 06 (seis) meses e 22 (vinte e dois) 
dias, tendo por fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, cumulada com 
o artigo 6º A da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, alterada pela 
Emenda Constitucional n.º 70/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo 
FUNPREV N.º 135/05”.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de 
agosto de 2012.


